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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
EXTRATO DO 8° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°194/2020 

 

Contratante: Município de General Câmara.  

Contratada: Adolfo e Enir Assessoria e Consultoria Ltda – ME. 
Objeto: Repactuação do contrato original, referente a prorrogação do 

prazo de vigência, ficando o mesmo prorrogado até 31 de dezembro de 

2024.  
Procedimento Licitatório: Pregão Presencial nº49/2020. 

Data de assinatura: 05/08/2024.  

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°102/2022 

 

Contratante: Município de General Câmara.  
Contratada: Ivo Carlos Ribeiro Noll - EPP 

Objeto: Prorrogação contratual do prazo de vigência até 12/08/2025 

Procedimento Licitatório: 127/2021 
Chamamento Público nº 02/2021 

Data de assinatura: 05/08/2024.  

EXTRATO CONTRATO N°0521710-24 
 

Tomador: Município de General Câmara.  

Agente Financeiro: Caixa Econômica Federal.  
Objeto: Suspensão dos pagamentos de encargos e principal em 

decorrência da calamidade pública do Estado do Rio Grande do Sul 
entre as datas de 08/07/2024 a 08/12/2024. Alteração do prazo de 

amortização para 102 meses e prazo final do contrato para 126 meses. 

Data de assinatura: 09/07/2024. 

 

 

EXTRATO CONTRATO N°0599561-69 

 
Tomador: Município de General Câmara.  

Agente Financeiro: Caixa Econômica Federal.  

Objeto: Suspensão dos pagamentos de encargos e principal em 

decorrência da calamidade pública do Estado do Rio Grande do Sul 

entre as datas de 08/07/2024 a 08/12/2024. Alteração do prazo de 

amortização para 102 meses e prazo final do contrato para 126 meses. 

Data de assinatura: 09/07/2024. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
 

Contratante: Município de General Câmara. 

Contratada: D.M.P. Equipamentos Ltda. 
Valor: R$2.116,19 (dois mil cento e dezesseis reais e dezenove 

centavos). 

Objeto: Aquisição de materiais destinados à regularização elétrica — 
Atividade 1456982881- RGE — Iluminação Pública no acesso ao 

Cemitério Municipal no distrito de Volta dos Freitas.  

Solicitante: Secretaria Municipal de Planejamento. 
Data da assinatura: 01/08/2024. 

Procedimento Licitatório: Inexigibilidade de Licitação Nº09/2024. 

EXTRATO DE DISPENSA 
 

Contratante: Município de General Câmara. 

Contratada: SC Comércio de Pneus Ltda. 

Valor: R$4.260,00 (quatro mil duzentos e sessenta reais). 

Objeto: Aquisição de pneus que serão utilizados para os veículos 

Carregadeira XCMG e Micro-Ônibus.   
Solicitante: Secretaria Municipal de Obras. 

Data da assinatura: 02/06/2024. 

Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação por Limite 

Nº115/2024. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 

 

O Município de General Câmara torna público que realizará dia 
21/08/2024 a partir das 09h00min, licitação Processo n° 129/2024 na 

http://www.generalcamara.rs.gov.br
https://www.iti.gov.br/icp-brasil
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modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR VALOR POR 

LOTE, objeto: prestação de serviços de manutenção geral, limpeza 

e instalação dos aparelhos de ar condicionado das Secretarias 

Municipais, Informações site www.generalcamara.rs.gov.br (51)3655-

1399 Ramal 216. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024 

 
O Município de General Câmara torna público que realizará dia 

22/08/2024 a partir das 09h00min, licitação Processo n° 152/2024 na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR VALOR POR 
ITEM, objeto: aquisição de botijões de gás (recargas), para 

suprimento das necessidades das secretarias municipais, 

Informações site www.generalcamara.rs.gov.br (51)3655-1399 Ramal 
216. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024 

 

O Município de General Câmara torna público que realizará dia 

19/08/2024 a partir das 09h00min, licitação Processo n° 169/2024 na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR VALOR POR 

LOTE, objeto: aquisição de baterias automotivas para atender a 

demanda da frota de veículos da Prefeitura Municipal, Informações 
site www.generalcamara.rs.gov.br (51)3655-1399 Ramal 216. 

 

General Câmara/RS, 06 de agosto de 2024. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 452, DE 05 AGOSTO DE 2024. 

 

Autoriza Averbação de Tempo de 

Serviço para fins de Adicional a 

servidora Ana Lucia Soares Freitas, 
Professora Ensino Fundamental séries 

Iniciais, matricula 127107-5, e dá outras 

providencias. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 032/2019 de 15 de maio 

de 2019 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR, a Averbação de Tempo de Serviço para fins de 
Adicional, totalizando 4.486 (quatro mil quatrocentos e oitenta e seis) 

dias, requerido pela Servidora Ana Lucia Soares Freitas, Professora 

Ensino Fundamental Séries Iniciais, matrícula 127107-5, conforme 
Certidões de Tempo de Serviço, apresentado em conformidade com o 

Art.110 da Lei Complementar nº 05/2022, referente aos seguintes 

períodos: 
Período Dias a Averbar Órgão 

01/01/1998 a 01/07/1998 181 dias Prefeitura Municipal 

01/01/2005 a 01/07/2008 1.277 dias Prefeitura Municipal 

01/03/2011 a 31/12/2012 671 dias Câmara de Vereadores 

12/08/2013 a 31/12/2013 141 dias Câmara de Vereadores 

01/01/2014 a 31/07/2014 211 dias Câmara de Vereadores 

17/02/2016 a 01/021/2017 319 dias Prefeitura Municipal 

01/03/2017 a 01/01/2018  306 dias Prefeitura Municipal 

20/02/2018 a 01/01/2019 315 dias Prefeitura Municipal 

01/06/2021 a 02/05/2022 335 dias Prefeitura Municipal 

02/05/2022 a 01/05/2024 730 dias Prefeitura Municipal 

Art. 2° conforme autorização contida no Processo Administrativo 
Interno nº 1.280/2024. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

General Câmara, em 05 de agosto de 2024. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário de Administração 

PORTARIA Nº 453, DE 05 AGOSTO DE 2024. 

 

Autoriza Averbação de Tempo de 

Serviço para fins de Adicional ao 

servidor Marco Antônio Pereira Reis, 

Operador de Máquina, matricula 

127111-3, e dá outras providencias. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 032/2019 de 15 de maio 

de 2019 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR, a Averbação de Tempo de Serviço para fins de 
Adicional, totalizando 2.746 (dois mil setecentos e quarenta e seis) dias, 

requerido pelo Servidor Marco Antônio Pereira Reis, Operador de 

Máquina, matrícula 127111-3, conforme Certidão de Tempo de 
Serviço, apresentado em conformidade com o Art.110 da Lei 

Complementar nº 05/2022, referente aos seguintes períodos: 
Período Dias a Averbar Órgão 

22/01/2009 a 

07/12/2010 

684 dias Prefeitura Municipal de General 

Câmara 

17/01/2011 a 

01/07/2012 

531 dias Prefeitura Municipal de General 

Câmara 

0810/2012 a 12/11/2013 400 dias Prefeitura Municipal de General 

Câmara 

01/08/2018 a 

01/01/2019 

153 dias Prefeitura Municipal de General 

Câmara 

22/01/2020 a 

26/05/2020 

125 dias Prefeitura Municipal de General 

Câmara 

21/01/2022 a 

23/05/2024 

853 dias Prefeitura Municipal de General 

Câmara 

Art. 2° conforme autorização contida no Processo Administrativo 

Interno nº 1.473/2024. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
General Câmara, em 05 de agosto de 2024. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário de Administração 

PORTARIA Nº 454, DE 05 AGOSTO DE 2024. 

 

Autoriza Averbação de Tempo de 

Serviço para fins de Adicional ao 
servidor Everton Anjos do Nascimento, 

Operador de Máquina, matricula 

127125-3, e dá outras providencias. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 032/2019 de 15 de maio 

de 2019 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR, a Averbação de Tempo de Serviço para fins de 
Adicional, totalizando 2.500 (dois mil e quinhentos) dias, requerido 

pelo Servidor Everton Anjos do Nascimento, Operador de Máquina, 

matrícula 127125-3, conforme Certidão de Tempo de Serviço, 
apresentado em conformidade com o Art.110 da Lei Complementar nº 

05/2022, referente aos seguintes períodos: 
Período Dias a Averbar Órgão 

02/08/2010 a 

05/03/2014 

1.311 dias Prefeitura Municipal de General 

Câmara 

05/03/2018 a 

01/06/2018 

88  dias Prefeitura Municipal de General 

Câmara 

01/11/2019 a 

26/05/2020 

207 dias Prefeitura Municipal de General 

Câmara 

01/01/2022 a 

13/06/2024 

         894  dias Prefeitura Municipal de General 

Câmara 

Art. 2° conforme autorização contida no Processo Administrativo 

Interno nº 1.475/2024. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
General Câmara, em 05 de agosto de 2024. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário de Administração 

PORTARIA Nº 455, DE 06 DE AGOSTO DE 2024. 

 

Cancela Regime Suplementar da 

servidora Rosane da Rosa Viana, 
Professora Municipal, matricula nº 

130448-1, e dá outras providencias. 

 
JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
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atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 032/2019 de 15 de maio 

de 2019. 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CANCELAR, Regime Suplementar de 20 (vinte) horas, da 

Servidora ROSANE DA ROSA VIANA, Professora Municipal, 

matrícula nº 13048-1, a contar de 01/08/2024. 
Art.2º Conforme autorização contida no Processo Administrativo 

Interno nº 1.650/2024. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
General Câmara, 06 de agosto de 2024. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário de Administração 

PORTARIA Nº 456 , DE 06 AGOSTO DE 2024. 

 

Autoriza Averbação de Tempo de 

Serviço para fins de Adicional ao 
servidor Samuel Schroeder, servente, 

matricula 127137-7, e dá outras 

providencias. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 032/2019 de 15 de maio 

de 2019 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR, a Averbação de Tempo de Serviço para fins de 
Adicional, requerido pelo servidor SAMUEL SCHROEDER, Servente, 

matricula 127137-7 correspondente a 2.557 (dois mil quinhentos e 

cinquenta e sete) dias, referente ao período de 01/03/2006 á 28/02/2013, 
prestado junto ao Exército Brasileiro, conforme Certidão de Tempo de 

Serviço apresentado em conformidade com o Art.110 da Lei 

Complementar nº 05/2022. 
Art. 2° conforme autorização contida no Processo Administrativo 

Interno nº 1.688/2024. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
General Câmara, em 06 de agosto de 2024. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário de Administração 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA. 
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